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A Universidade Federal de Pelotas em conformidade com o Regimento
Stricto Sensu da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, e a
Coordenação do Curso/Programa de Pós-Graduação em Letras tornam
público a alteração do Edital para Exame de Seleção dos candidatos ao
referido Curso/Programa, conforme segue:
 
a) Retificação do Edital Nº  51/2026
b) No item I - DA INSCRIÇÃO E HOMOLOGAÇÃO, onde se lê:
 
b) Diplomas de Graduação e Mestrado ou Atestado de conclusão de curso
(que deverá ser substituído no ato da efetivação da matrícula);
c) Anteprojeto de tese, com o tamanho máximo de 25 (vinte e cinco)
páginas, digitadas em espaço interlinear 1,5, fonte Times New Roman,
corpo 12, papel A4, margens 2,5 cm. O referido documento deve conter,
obrigatoriamente, mas não exclusivamente: (i) Introdução, contendo Tema,
Justificativa, Questões Norteadoras, Hipóteses e Objetivos; (ii) Referencial
Teórico, (iii) Metodologia; (iv) Cronograma; (v) Referências Bibliográficas;
d) Curriculo Lattes documentado
 
leia-se:
 
b) Diploma de Graduação ou Atestado de conclusão de curso (que deverá
ser substituído no ato da efetivação da matrícula);
c) Pré-projeto de pesquisa, com o tamanho máximo de 10 (dez) páginas,
digitadas emespaço interlinear 1,5, fonte Times New Roman, corpo 12,
papel A4, margens 2,5cm. O referido documento deve conter: (i) Tema; (ii)
Introdução; (iii) Objetivos; (iv)Justificativa; (v) Metodologia; (vi) Questões
norteadoras; (vii) Bibliografia;
d) Curriculo Lattes documentado e Formulário de Comprovação do currículo
(Anexo 1) devidamente preenchido e assinado; 
 
c) Os demais itens permanecem inalterados.
 
 
 

 
Documento assinado eletronicamente por EDUARDO MARKS DE MARQUES,
Coordenador de Curso de Pós-Graduação, Programa de Pós-Graduação em
Letras, em 08/05/2026, às 09:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por MARCOS BRITTO CORREA, Pró-
Reitor, Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, em 08/05/2026, às 11:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3842382 e o código CRC EA8EE79C.

Referência: Processo nº 23110.009351/2026-81 SEI nº 3842382
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